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01árío Of1c1al 
DECRETO N'1-526/91, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1991. 

Macapã-Ap, de 11 a 14 de novembro de 1996. 
------ -- --- -----· -

Prefeito Municipal de Macapá 
JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 

Chefe do Gabinete Municipal 
REN~ RODRIGUES BARBOSA 

/ 

Vtce-Prefeitodo Municfpiode Ma capá 
ClAUDIO PINHO SANTANA 

SECRETARIADO 

Secretário Municipal de Administração 
JOÃO BITIENCOURT DA SILVA 

SecretârioMun.dePianej.,Urbaniz.eMeioAmbiente 
M:RYAMGOM:SR.EXA 

Procurador Geraldo Municfpio 
SEBASllÃOGOMESDEFARlA.S 

Secretário Municipal de Educação e Cultura 
KLEBERI\MGALHÃES 

Secretária Municipal de Ação Comunitária 
JURACYDEAUMBDAALENCAR 

L E I 111 ~/96-PMM. 

D1sp9e sobre o Sistema de Abri.go 
de Passageiros pelo Processo de 

Privatúaç~o. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

Faço saber que a Câmara Municipal áe Maca
pá Decreta e eu Sanciono a seguinte LEI: 

I 
AR'l. 11 - Fica criado, em Macapá , o Siste-

1118 de Abrigo de Passageiros pelo Processo de Pr1vat1zaç~. 

ART. 2• - Os abrigos s~rão construidos,ob! 
decendo a um padr~o, segundo planta aprovaáa pela Secretaria 
Municipal de Planejamento Urbanização e Meio Ambiente-SEMPL~ 

ART. 3• -O Poáer Executivo determinará os 
locais para a construç~o dos abrigos e condiçÕes para o devido 
TerwD de Permiss~o, aos interessados na exploração do serViço. 

ART . 4• - .Esta Lei entra em vigor na data 
de eua publicaç~, revogadas ae disposiçÕes em contrário. 

,Palácio LAURINDO DOS SANTOS BA!'OIA, em ()~ 
de t-10\/tnA. ~1:1 da 1. 996. . · 

"-P_. ,e 

··, 

Xo BOS~Alio PAES 
to lblic1pal de Macapá 

L 8 I Nl ~/96-PD. 

Autoriza o Poder Executivo a 
conceder a Titulo da Doação, 

Secretário Municipal de Assuntos Especiais 
SEBASTlÃOCRISTOVAM FORTES MAGALHÃES 

Secretário Municipal de Serviços Públicos 
CARLOSA.DEMIRANDAB.DASILVA 

Secretário Municipal de Saúde 
UL TONJOSÉTAVARES 

Secretário Municipal de Obras e Viação 
BENJAMMDAROCHASAUM 

Secretário Municipal de Finanças 
REGINALOOCOSTASOARES 

. ! Lotes Urbanos ~ rnatttatç9ea 
Evangélicas instaladas no 
MUnicipio de Kacapá. 

. f 

O P1IE:FEn'O IIUlfiCIPAL DE JW;APÁ: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Maca
pá decreta e e~ à'anciono a seguinte LEI: 

:-' ' 
' ART. 11 - Fica o Poder Executivo autoriza-

do a conceder ~a ;nst1tuiç~es Evangélicas, regularmente insta
ladas no MUnicipio do Macapá, lotes de terras destinados excl~ 
sivamenta, a construção de aeu.s Templos 0\l Igrejas. 

ART. 21. - Esta lei entre e~a vigor na data 
de sua publicaç~~,! revogadas as disposições em contrário. 

Palácio LAliiUNDO DOS SAlfroS IWIHA, em OG 
de \.IW~H8etlde 1.996. · 

A~;?:.:: ... 

O PREFEITO MONlClPAL DE MACAPÁ, 1-.do de 
.... lllibuiçl!ellepo quo filo do couúrid8o p.lo Arl 2lZ, lndsoo I e V, da Lo! Orpíca do 
Mllllclpio o londo em vilia o Oldo a• S.J•IH- Sl.MED, dal .. • de 21 ~. joMo ~. U9'-

D! CRKTA : 
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Art. r . E* Decnto ednl. em Yip na dlla de sua publicaçlo, 
~ Not oCtít .. lopit, o .-tJr •• 11 •• p.in 'de 1H5, ,....,p~oo • diopOOJ~ em 
clllllr*io. 

DECRETO N11~/96-PMM 

O PREi'ElTO MUNICiPAL DE MACAPÁ, lllllldo de 
' - lllibaiçOto lopir quo U.. do c...Cmcloo polo Art 122, illcisor I • V, do L.• OrgSoica do 
w.,;clpío oltlldo emw.&o Oll<W •• 01""'-GAli/CI.D~UAP. ,...,., • • 11 de-~· de""· 

.DJ:CJlJ:TA : 

An 1". COLOCAR Á DlSPOSIÇÀO DO OOVUNO DO EST.ADO 
DO A:14»Á . G.EA. o tMVídor LlJtz J'!ltNANDO PANTOJA CRJ:ÃO, portoo-•.., Q-ft do 
Pro ..... Eãtivo elo Grupo Oeupadooal elo Mlt&büri• Mwicipol • PrdCibn Mllliciptl, o...,_ 
da c.up;afllaciooal dt ProlNoor dt Educeçlo Floica, Cluoo C, Slb-Ciun C, Nlvol OI, lot.do oa 
~ Mlllllcipel do Edac~qlo, - ... p .. o Mllliclpio dt Mocop6 • Profoibn Municiptl, a 
~do01 dt~odoi99S. 

Art. r . EMe Oemio ealra ... visor na data de ..... pllbliçaçlo, 
~ telll efoilot lóiW, a ,.& de 11 • • ..,.ço "' 19,S, revosarJas 11 d•apoolçOet em 

·'*"'"·· D~SE câiCIA. RI!GISTRI!-sl! E PUBUQ\fB.SE. 
Polklo U.URINDOD081/\NTOS8AN!IAC4deNOII!I-'J;IfO de 1996 

fl 
..... ~,e 
O BOSCoPAPÀLÉo PAES 

REFEn'O llUNICIPALDE MACAPÁ 

r ~lodo.,...kc:NUrialobll:ipoldeMtwlnln<IO. 100 OI{ -.Jolllh 
.. ,996 •. 

DECRETO N"~96-PMM 

• O PREFEITO MUNICiPAL DE MACAPÁ, -.elo do 
- llribuiç0ollt81'11 qut llao llo eenfetidu polo Art. 222, lncis01 I e V, da Lei Orgtnoca dó 
N.wiclpio, dt 20 dtj unbo do·l992t CC<IIIidonado o quo <OOlllauooArto 187, incito V e 192,lncioo I. 
§ 1", da Lei " 133/80 • PMM. do 26 do dtl:Hlbro do 1980 o, o ÇPJO c0011a 001 IIUIOS do Procnu 
Adaoillslrotlvo Dlldpllur •• OU..,~J'MM, dalodt de18 de jwollo dolH4. 

DltCR:r.TA : 

lut t• • DEMIIJR a mvidora SOCOJUtO MADZY MARTJ:, 
..,-e elo Onlpo Oeup&cional de MISÍIIiriO do M..,icJpio do M*"'' • Pn>foihn t.haticipol, 
~ da c .. ~a ~owol de Protmcn, Cl- A, ~~- A, N1vel OI, lotlda oa 
Se.,._ Mllllicipll do !!ducaçlo. 

1ut- 2" • A Sectmria MunJcipaJ de Acmw1111niç"olo, lll'llvH do 
.o..--o do P.....t, decbn-daln -ia do rtféride 011'80-

An s• · Esto Decreto edra - vi&or a dlu elo •uo pubhceçlo. 
rovapiao • dltpooiç6oo.,. -*lo. 

I)J!..SB câictA.li.EGISTRE-SE E PUBUQIJ&.SE. 
Poltao ~>S~OI{do»w~~do 1996 

A- · ·~ 
Jí AOB OPAPALÉO PAES 

elo 19 

PREFEITOMUNICIPALDEMACAPÁ 

"'""'--..7mirlpat ....,_ . ., ooo O'{ 

~t 
JOÁOB O TDASllNA 
SI!Cili!TÁRJO MUNICIPAL DE ADMI.NISTRAÇÃO 

O E C RETO N"6.!Q.f96-PMM 

dondomlo 

O PREFElTO MUNJCU'AJ. 01~ Mi\1:.\I'A. '""""lo 11.
...... atribulçc!.'l lopil quolbt do eenltridM pl'lo J\rl. 222. tacllooo I < U. d:ll.••• · ~ t:olll<a •lo 
MuiUd io •· o collll& do OD<It a• 197/"-CR. dal~do de 1t • • "'"""" d< lth 

IH!{' IOITA : 

An t•. l.XOI'lt:RAR LtllZ Cl\kLOS Vli;C.:AS liAJUWS. do l ·~de 
ProvUIIOIIIo em Coou~ do Dimor Tkwc:o da F.nJIIrOn Munu:lpal dr l.l.-....,1\otvu< .. ,IIO ~ 
llrl>•n.laflo dt Muapâ, ""'"""'OIIdeala.., C6dilo DAS.IOl.Z, do Orupu U"'"-1111 ~ 1'-......--'llo 
Sopmor • DAS. IOO, da Emt- Muoicipal de Do...,.olvmftlllo c 11rbaonznçilo <I<· M""''l'" " p1111lr 
do SI do ootllln do J,K. 

11 di'J>OIIoç6eocm cO<-. o 
Ârt r • i!lle 0...mo Oltll'll otl 'lljlll' O• d;,iu tio JtGI jiiiÜhtliÇ'..O. M 'OJ;:.b.. 

~_/I • 
JOA.~COUR'l' DA SI I.\'<\ 
~I!CRETÁIIIO MUNlC'IJ'ALJ)E Al)~tiNIS"IItJ\\ :\< • 

DECRETO 

. O PREJo'ErTO MUNJCII'AJ. DE Mi\('AI'.\ . '""''® .t. 
- lllríbuiçllell ltpil quo lbo lllo conftridu polo Art. 222. tn<l- I e 11. do L<•o 1 >t)tanoca elo 
Mtwclp10 e, o <P cou.ta do OO.W a0 1t71K-(.'R, ·-· d~ 11 •• out olloo dt 19!16. 

DECRETO N°~/96-PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL OE MACAPA tlllllldo 
IUMII a1Jibliç6 .. Jopio ~ lhe tio oonmldll poJo J\lt. llZ., iOt ltol I • U 1lo l.oi llr~IC:a do 
Muoiolpio o, o quo cOOIIa do OOclo D0 1P7~GR, 4oola<lo •• lO 4e ootu .. 'O 4c l"'. 

I• 

D&C&.IITA : 

DECRETO 
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·O PREfEITO MUNICIPAL DE MACAPÂ. INarnlo de 
suas atr1bUiçOes tegals qoe rte Slo confendas pelo M m , o~C~>:W I " V ~ Lei 
Orgtnic:a do Mtncoplo e consldenondo os termos do Oficio n' 21W8&~AB.SEMAD. cAlado 
de 21 de outubro de lttt. 

DECRETA : 

Art 1' . DESiGNAR JOÁO BITIENCOURT DA SILVA. :;ecretano 
M~ de Amnlrntraçlo, Código DAS.101.3 , do ~ Doreçlo e Assessoramento 
$1jperlor . DAS.1DO, da Secretana lol~nelj)ll de Admns~çllo. a lliapr lle Macepa-AP aede 
ele suas 81Mdadel elt a delicie ele Beltm-PA, para tratar antdo de 1111~•- se da 
~çlo MurWclpal, no ptriodo de 30 IM outubro à 04 de novembro de 181&. 

Art. 2' • Este Decreto entra em YI!)Or na data de sua publleaçlo. 
retroagaldo MUS efeitos legal• , a partir de 30 de outubro d e 1998, rovogadu as 
dlsposlç6es em contrario 

O~ ·SE CtiÕNCIA. REGISTRE·SE E PUSLIOU(-~L 
Pllklo UOURINOODO$SAHTOS8AiflAV'-de t.o,l,.,<tC(·, IIP 19\IIJ 

~~Z::e 
OS~APALÉO PAES 

EITO MUNICIPAL DE MAC/\PA 

P\llolcl<lo nesta Stenlal• MuniCIPal ele Ado110111Sinoç"o • u O<{ diH 
.. .,fsde . ~!~Y~Iil<u wltte 

DECRETO 

O PREFBTO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando de 
MAS atrtbúç6ee teg111 ~ ita iiÓ confel1dU pelo Art. 222, ~OI I e V, da Let 
Olgânlca do M1111cfplo a CO!IIfdarendo oa blrmos do Oficio n• 204/tt-GAB-SEMAD, datado 
de 21 de outubro de IlM. 

DECRETA : 

Act 1° - ~IIG·AR $ORAVA OLNEIRA DE LACERDo\, 
~.Código DAS. 101~ PQ ,....,ondlr ~·pelo SecretAIIo M~ de 
.Adrrtllllraçlo, COIT'ttpOildr aotCcljlgo DAS. I Ot ~. do ~ Dl'eçlo • Asseuoramonto 
&lpellor- DAS.too, que~,. cldede de Q.etlém-PA, tralendo assunto de trt"•
da Admlnlltrlçlo ~no ~f• 10 de~ à o. de novembro de 11M. 

Art. ~ r Ei- o.a.to "*" em 'ligar na data de - jll.tliceçlo, 
lltrollgnio - efwiiDe ~ a ~ de JO de oWIIlro de 1HI, reo10g1dal 11 
~em coriràllo. 

DE C R E T O!ioíUKJ!I&--
o.lt!pãe ..tn AllerbJra de crédito a..,1.-tar, de 

- ... 11m v e Y1 dO artliiO 1• de Ltl ro• 
7&4/96 - 1'114, e dá outras provt.cf:IC.iao •. 

O Prefeito Muni~al de Macapá, no ...., .,_ atrl.~Wç<m 
cp L'le ai> ecrl1'eridlll por Lei. 

DI!:CRK'I'A: 

AM:. 1• - ,_ fazer' menura dc crécbto, l't..., anJladOoo na ~ 
tiroc1a de RS <1. '100, e 1 Q.arenta • trêto 11111, .. ~ reoúa • ..,....nta e dl>co cen
,.,.,, por i~ de dOt.çÕee dO o.v-:nto AnaUtieo dD oorn!l'lta eJU!l'CÍe10, pnr árpo dCI 
~ IU\lctpal, CXII1btmo dillcl'1lll.!or,ão a ~: 

~ IIJCJI:lJW. IE ~- SDWI. 
3.0.0.0 - 12:SPESAS CDRHIEI 
3.1.0.0- Detpo-. de Qala!o 

3.1.3.2- 2.0011 - Qltrce se.v. e ~ (01) liS 1.014,99 

3.1.0.0-~elo O...tleiO 

3.1.2. o - 2.028 - lloter1al de Caw.ao (Ol) RS 33.CXX),OO 

SliCIErMUA IUilClPIIL 11& SIÚIIt - mil 
3.0.0.0 - lElFf!IAS CXIIIiJII!S 

3.1.0.0 -~ de ~io 

3.1.?.0- 2.0112- Materte>l de Oco<.uoo 
3.1.3.2- 2.()112- Qltrce Selv. e Encarp 

'I'O'I'AL 

(0:1) liS 7.147,90 

(D:') liS ?.!>37,56 

liS 8.685,.00 

aAL ClEIW. • a.. 'IOO,«i 

-. 20- Fic:aa ~- .. ~la cltN em,.co C~ 
twlla. três .ú, .. tecentm no&la. CfAI'Wita. c:1mo ... _,, per lC.W de llota}Õee 

dD ~ AnaU 1:ico dD OOl'IWitJt uerd.c!O, 1">1' órPo ela Ackl"'C!atnoçÂo ltnic lptl , <D>

tbmt ~ .. MgUI.r: 

<DHI!lWDIIA JOm:IPAL DE CllL!I.IIA - cnD.U'l' • 
.1.o.o.o - llESI'!l;AS CXIftMliiB 

3.1.0.0-~de QateJo 

3.1.3.2- 2.0411 - <lltrce !cuV •• n-..,. (Oll HS I .01 .. ,89 

~ il:aucJM.-m ·o-, E~- SOl. 
4.0.0. o - li3'E5AS CIJHNI'!S 
4.1.0.0 - u.-t~-.to 

4.1.1.0- ~ .014- ~. ~ (Oll M 33.CXX),OO 

~ lUIII:IJW, 4t .... ':'-
3 .o.o.o - II!SI'ISAS aJRJmlS 
3.1.0.0-~de QateJo 

3.1.2.0 - 2.(138 - Mlterial. clt Ccowuoo 

3.1.3.?- 2.038 - 111troa Serv. e Ennarp 

(0:1) RS 7 .14? ,110 

(Ol) RS 2.r.:J'/ , !>6 

BS 9.111111,416 ~AI. 

'IOll\L CfliM, .. 43. '100,416 

-. 30- nca altarado o~ e1a de~.,_ clell>eSM 
doe ôrwiias .t.nolUicloe neste Decreto. 

~. 4' - t.ote Deoreto .. trooré .. vtaor a J)CII't1r da data de 
11.111 p,ll>Uceçio, ~~ CU!pooriÇÕoil eso contráriO. 

~ ~. RIIIIS'l1!&-& X l'I.II.IOJWIE 
PIÚCJJJ Uo111D1X1 11A1f1A, • pS de ,--., elo 111115. 

o E c R E T o N• ~/96 - PIOI 

O Prefeito Municipal de Maeap. u .. rodo da. etr i bu ioçÕee qua 
lhe aÕo conferi das polo Art . 222-1 e V de leo Org~noco do Munlcfpl~ 
oo.binedo coe o di sposto roe l e i ~· 797/96 - PM~. dw 18 de junho de 

_ 1996 • eeu Reguleaento aprovado pe lo Decreto ne 403/96 - PNM, de l8 
de julho de 1996•e' ai roda o que conste no Proceooo Adainiatrativo 
nll 6557/96 . ·.1 

ART.~~- f ica OUTDRCADA •• CARÁTER PRECÁRIO o pelo pr!. 
zo do 02 (doia) arooa, contados da eaa iroature doate ato, o pcr•i.ND 
pera e Senhora MARIA DE LOURDES DA SI~YA DE ARAfiJO, ekplorar o Ser 
viço do Tranaporte Eaco ler no Munlcfplo de Moe41p;;,plac:41 TE-0035. -

ART. 2•- Fica ved•do oo Por ai aai onÓr i o. cedÔr, trGna f!. 
rir ou l oc•r, eo& qualquer hi~teae, o p1eca objeto d• pre•enbt ~ 

•lesão de Uso, aalvo, ea for irodi~aç;o da COOPERATIVA da cetegorl~ 

bl icaçeo. 
ART . a•- Esta Decreto entre •• YÍQOr na data de •u• p~ 

ART. ~- Revoga~-•• •• doapoe içÕeR •~ contrÁroo. . . 
DE-SE CtENCIA, RECISTRE- SE E PUBLIQUE-SE. 

de 1996. 
PALÁC'f L.AURINOO DOS SANTOS BANHA, 152> de 1'\o\(e:H.&ao 

..~. kf;;sf;;~;'ES -
~:F

0

E~~O MUNICIPAL DE MACAPÁ 

. . O P~ MUNICIPAL DE MACAPÁ. -.~o de 
- llriloiçe.. ,...,. QIIO .. 1111 ooaliridol pelo Art. 222, íaci1001 f o V, da IAi OrJDca do 
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Nuâclpío do liMIIfl' • teeilo • ~o qooo ~ a Ltl c.apl--M" 00119l·PMN. dt U dt 
ju6D do l991 • ~do~ 1'6blico ......... o o - o-.... do R•' . ...,.., H' 
ll5m-l'Nll, dt Q) de abril de 1J9' o, ~~~~ wdu o qooo CGMia • M.e a' 17/M..CO.PDOI, 
....... 17 ............ 1JK. 

~ 

D&CR.E TA : 

DE C R E T O N"61$/96-PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DI MACAPÁ. ....to do 
..,. lllríbuíÇ6eo • ...,. """u. ..., ....tiridM polo Art. 221, *ioot r • v. c1a t.1 OrpDca do 
f.iiii!Íclpio e,llallmealo o c,io c011111a - termoo do Olde a'·~ ....... •• 31 
........... JJK. 

i, DECRETA : 

Alt 1• - DUIGNAil MDYAJ'I GOJoll.sJLDA, s-edria M,.;cípal 
do P~ ~ l Mtio ~ C6dip DAS.IOU, do Onopo Direçt.> t 
Ali 1 - s.opor;o.- DAS.lOO, da Socnllria v.àcipool do P~, ~ t Mtio 
Alll>õao. a W.. do Ntap6-AP, oodo do-!!li-ricWol"" a ndtdo do BrMIIi•DP, pa-a ptl'llaper 
do~ .... QDMIIIelbl.n-dto. Ori8ofa• Allol-. .. pw(odo do 04 l 06 do -~ 
do 11196. 

Alt. 2" • 1!111 DecreiD -. • vip' oa dà de - péli~. 
l'llroiPdo - mitoo ......, .-.,... .. ~ ............ •• ttH, ~ • diolp011cOH .., 
c-*io. 

D E C RETO N•f!.l:i/96-PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ. -.do do 
- llriblliÇ6eo tepia que 11e !!ID coaf«id. polo Art. 222, *• I o V, da Leo O!Jiooca do 
lloaidpiot,..._ o ... - -- do Otl.t.a•4~ ,...,. " ",. 
......... 1*-

I 
,. D&CiliTA : 

Í ~~ftt,ALÉO PAES 
~iV..m-oWUNICIPALDEMAC/11Á 

, L. _ I _ _ Polllkodo--~- •• -/.L.-•-.~_.'"'· .. 
I t • 

:·' ÁO OODASlLVA . ~ÁRIO NUNICIPAJ:DEADJIONJSTI\AÇÂO 

,DE· c RETo N°C2U96-PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ. .-do de 
-~...- ..... do cocr.ridoe pelo Mlll, ~ l•ll. daLtl~cade 
'MIIIIlcfplo a,.-idor-so o ... -do ODeie a'~ ..... ft ,_ ft ........ 
1JK. 

DE CRETA: 

DECRETO N°6Jli96-PMM 

O PRIFilTO MUNICIPAL DE MACAPÁ. -.lo do 
- *''boa~ lepia qooo U. 11<1 ~ pelo Art. Ul, iDcioot 1 o JJ, da Lei 0rJ11oica do 
llt..ãdpio •• ~ ............... cloOtlcie .. ~ ........ ,. .......... 

1"'· 

DECRBTA : 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ. -.to do 
- lllríbuivltt ltpie qooo U. lllo OOIIIioi'* polo Art. 212, inciiOII I • v, da Lei Olpuea elo 
Nlllitlpio oiiDdo em viola o Olde .. 1•2/K.CII(,...,.. ••n .. ..,., 1"'-

DICil&YA : 
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DE C R E T O N°6.23196-PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, us&Ddo doo 
.. ~ ltpiJ "" lbe 11o ccâridoa polo Art. 222, ÍllfÍIOt I • n, da Lei Oraiai•• do 
NIOIÔclpio, doo 10 ele jloollo doo 1991•, fiooolmoale o """""*-- do oa.- .,.. , dldaft • • lf 
......... UH. 

DII:CJUtTA : 

Art t• - UOMUWl Á PEDIDO a llerVidota ANA DENJSII: 
CODOitADOS SANTOS, lk>~ dooPrvviallo-c-itllo doo ~ C4ciao DAS.101.2, 
do (hpo D~ll 1 ~ - Slperior- DAS.lOO, do Olbioele do Prefeito, a plr1ir doo 151 4e 
Olábrodoo 1996. . .L. ........ ....... 

Art :r' - !!Ih D- tlllnl _, Vlp 08 dlla .. ~ "":'o._, 
roeroqiado - lféítoe 1..-., a plrlir doo 29 d. ~ ele 1996, rn'op!M • diapo1iç611 .,.. 
C.....WÍO·. 

02-st CJalo!CIA, REGJSTRE..SE E PUBUQ\JE.SE. 
Ptüco l.AURINDO:.~~~Zxlo li de 1996. 

~ BõSiX>PAPALÉO PAES 
_/PREmroMUNJaPALDBWACAPÁ ~ 

, L . L . N>loooolo-~•Wr.àcipllclo •• ~,"' ,_, ._.,_ 
.~19H. ' 

. ' . 
I JO COURT DA SILVA 

• SECRETÁRIO WUNICIPAL DEADNOOS'l'RAÇ}.O 

DECRETO N'~96-PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL m: MACAP.l -mto olo 
- *iWoçOeoo lopít cpoellle til conl'tridat ptlo An. 222, 11101100 I e V. ti~ l~o I ...,.rito do 
MU111Ciplo, Oficio fi' 602/96·SENAC. dobdo de 02 doo aulubro doo 1996 

I ' ~ .. ...... 

"·".:..· . 
... 

DII:CJt:lTA: 

DECRETO N·~96-PMM 

O PREFEITO MUNLClPAL D.E MACAP.l -"' de 
- llribtuçhl ltpÍt""' U. llo COIIfen.._ pelo Art. 222, IIK'IIOf I • D. da Loo <llxf•oi<ll do 

M•clpio e, ~o cpoe <01111a - ten.t do Olldt •• A~A(', .... , •• n •• _.... .. 1"'-

DII: C R II:TA : 

Art t• • UONII:R.Ul J'RANCJSCO QU!NnLA 00 CAill\10 , elo 
C•so do Pro'iimeuto <UI c-ittlo do Clltfe da Divido Stlcnal de Pt.ncj1101oento, CO<T'UIJOud.'lte 110 
C6cliao DAS.IOI.l, elo Orupa~ e "-na-. Suporior- DAS.IOO, da Se<nlloia Mmoclpool 
de Açlo ColllllllÜÜ, a poo1ir •• t% de ........ d1 ""· 

Al1 1' • Elto Decftlo <ttb tm YÍ8IM' .. diola .J. - pul>ltcaçto, 
roero.,Ddo at111 t(t~ 1 .... 1, a p81Ü' •• 01 •• ......... •• lfM, ~ • difllO'ItCINol tt11 
c-*oo. 

DECRETO N~26/96-PMM 

O PREFEITO MUNIClPAL DE MA<;APA. - odo dt 
- .m.çt.. ltpt que lho llo .....r~ndu pelo At1 lU. , ... ....,. I e n. da !AI ~"'• do 
N18elpio e, fiaoliiOIIIo o .... - - tmDo1 do Ollrlo a• H~l>l.MA<', tllot..t• 4• 11 do 
.......... t,M. 

DEC RETA : 

Al1 t• • NOMIWl FRANCISCO QtllNTI!:LA DO C'ARMO. pa'K 
uercar o c-. de Provo- t111 Comiltll de Anettor, C6di,t DA.'UOU, do On1p0 Doreçto • 
.Mw-tal.o ~erior- DAS.IOO, da S«rellria Nlllic>pal de Açlo f'011uuUr·oo. a a-tor dr O! ck
....... odool996. 

Art 1" • EoM DtOW. ealra tr11 vogor na tbü dt - · pabliqçao, 
~- ofiiioo ~ .. a paiir••floM ....... •& '"'· ~ u dilpocidlta.,.. co....no. 

DE C R E T O N°f4i/96-PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ _., t1P 
.., lllribwçOeoo aep;. que U. tio ~- polo Art. 21l, .... ,.,. 1 o li. d.l ~. • wpuou do 
M~m~dpio 1, fiao~-. o cpo1 - - '-a do Oldo a• Hvt'-Sr..MAC. •ot••• •• t1 ole ......... "'. 

P!CR!TA : 

Art t• • MO.!IIUR N.U1A .11..1Jmt MAOAUI.Us t'ORIIEA, 
.,..._ 80 ~o do Pr.,m.- El'otivo elo Mllllidpio dl NIIC'IIp6-l'r<âll\n l\111111copal, o...
da c.tsana l'lllriaaal dl S«o61oJII, Cl- C, Nlvel U, pn eurcw o c-. de Prov111•o .. c--.. de Cbofe da Divido SobW ele PI_J_olo, C6dlso DAS.IOJ. I, de a-,.,. o...,.. t 

"-aoiOillo SUperior- DAS.100, u llemllria Mimocipal do Açto c-mna. 1 J)ll111' dr 01 de 
04llubro do 1996. 

Alt 1" • r. Dectolo ..., "" YIIP< ,. doola de .. publi""f'f", 
fCOI!Indo- dioitoo w.-eirot, a~ ••n•• ..,....,.. •• tt"· ,..,~ 111 cbq>Ow.""" em 
coaln'rio 
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DECRETO N~~PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, UIODdo de 
- llnlMçOn lepa cp lb llo C>OIIImciM J"'IO M 222, iori100t l o V, da Loo Orpúcoo de 
.Nuaicfpio,a..-+zsrtu•oli!. ....,. ... , .. ....,.,..uH. 

'I 

i 
~ 

D:&CRI\TA: 

Art t• • TOIINAR S&M DUTO OS TDMOS DO D.IICRETO N• 
SJ~PIIO(. ..... de 16 • ......., de 19!16, op _.. t podido, a IWViden M.UIA EDHA 
COJlDDlO IDUWJlA, de C.., de~ E&àvo do Orapo OalpariOMI do ~o 
.N.mp.J • PmtibnMuipal. ..... N e. .......... NlfH. 

Art. r - &e. De<nlo ....,. ... vieot • o1a1a • ... pub6C~~Ç~o, 
............ dilpoli~- r:aoio*io. 

O~~ lll!CBS1'1\E-SE El'tJJIUQUE-SE. 
• hl&ciou.oJUIIDODOII BANt03 Bloliiii.J3 de J J de 1~ 

·-~~~PAES 
/~MUNICIPALDENACAPÁ 

. ' I Mlinolo _ __, • .._....~ ... JJ ~- · .. do
-~.''"· 

~0.\~DA~II.VA. 
Sl!C'1UrrÁJUO WNi<;!P AL DI! AOYlNlSillAÇ}.O 

o E c R E T o Mil ~/96-PNII 

OPrd'cltoMulldpei•M~~ea"' no uoo do suae et.rlbuiçÕu, 
j_l f -

eonforld•• pelo Artigo JO, l~eioo XII • olonea a • b , do lol Organlca 
f • 

do Munocopio do Macopa. 

' I, 
a) Conald~~ando que o Dee:oto nl 891/95 - PMM, dat~do ~e 

29/12/95, que definiu ~ ~roa de Coneeaoao do propr iedade do Muntcfpoo 
do Maeo~ . para ConatrL.;,o da Eoeola Téen le• federal elo A••P•. loCIIIt~ 
da no beirro d• Unlvaraid.da, co. ••treaen• infortoree •Kpraa•• no Te~ 
•o de Intenção da Coaaii!' '·d• Torra Urbeno para iooplantaç.io da referida 
Eaco la, datado de 01.09-'5, ou soJa, uoa área do 60.000M•. 

ART. 1•- ~eatinar a Implantação do Projeto de Conetru
çao da E•cola Técnica federal do Aaapa, localizada a Rodovio Ju•coll 
no Kubl tacchek , neate M4~icfplo, •• aeguíntas díaoneÔa•: 200 aetr .. de 
frente por 321 aetroo d~ 1 fundo1, ou aeja, 64.100.', obedecendo .... ~ 
aos l ialtoa e confronteçÕeo contid•• no Docroto nl 891/95- PMM. 

da 1996. 

I 

or-sE Cút~ÇI~. RECISTRE-Sf E CUMPRA-SE 

PAlACIO LÁ6RIMDO OOS SA~TOS BANHA, 

;;J 17 .. fZ· 

i 

oXo f:êõ ~o .P~Es 
EFÊITO MUNICIPAL DE MACAPA 
~ 

1'-1 de nove.llbro 

o 'E c R E T o "" -~-Q:Q_/96-PIOl 

O Pretdto Maaldpal de M--p6, usando das atribuições 
que lhe oão conterJdu pelos arte. 2l6 e 222 - I e v da Lei Or 

sântca Oo Huniclpio de Macapá, e tendo em viata a neceaaJdade d; 
deslocar-se para Brasilia-DF, para tratar de assuntos da Adm1n1! 
tração Municipal Junto a IffrRAERO c ao Senado Federal . 

''lj 
' 

D B C R Z TA: 1--- ----

'J-rt. 11 - Re8ptlncMrà pelo Cevemo õo Mlmlclpto 
de Hacapá/EstaOo do Amapá no perlodo de 18.11.96, a partir das 

02:30 até o dia 18.11.96, até ae 00:30 mtn, o Vica-Preretto 
Macapá CLAUDIO PIMHO SAXTAJIA. 

Art. 2• - Bate Decreto entra em vlgor na 
de aua publicação, 'revogadas u cns-poaJçÕes ea contrário . 

~X Cx!liciA, UGXSUE-SE B ,PUBLIQO&-SE. 
P.<tkJ:O LAURDIDO DOS SAlft'OS IWIHA, ea j~ 

data 

novembro 4e 1. 99641' 

~~ • ~~~AES 
· ~ IMUCIPAL D:: MACAPÁ 

=-

UNICiPIO DE ACAPA 
DIÁRIO OFICIAL 

E~ sob a responsabilidade da secretaria M~al 
de Assunt08 Especiais 

Departamento de lmprena 

O O.O.M. poderá ser encontrado no Oepanamento da 
Imprensa-PMM. 

(EDITO CAOJ 
C 0.0.\1. de Macapâ é composto e Impresso na GRÁFICA E 

EDITORA VALCANLTDA., comsedeàAv. Raimundo 
Álvares da Costa, 690..8 - Centro - Maca pé - AP 

I ORIGINAl J 
Os textos enviados~ publícaç:!o deverao ser 

dRtí!ografados e scompanh.:ldos de Oficio ou Memorando. 

( CLAMAêóESJ 
Deverlo serduigidas, poresclilo. ao Departamento de 
1111Pfl!flS8 da PMM, até 8 (oito) dias epós a publicação. 

de 

PORTARIA Nt~/96-SENF'I 
O SE~ETlltiO IIINICIPAL DE fiNAJIÇAS, 

lho eeo c:onferidae pelo art. 228 

Mun ic:fpio, cootblnado o llagi 8 onto 

da e atribuI çÕe. que 

da lei Organic:a do 

da Secretario; 

ueando 

Conefde,.ando o qua dispÕe o a .. t . 33 do CÓdigo 
Tributerio N I • 1 un Clpa • lei Co•plo .. nta,. n• 002/9~, alterada 
pala lei Conple .. nt•r nl 008/95• 

!!~.Q1!!: 

Art . Jll - Oeaionar os servidores MIIIA GOIETE 

DUARTE DE NOIAES, Contadora; GEIWlsiO GOMES SANCNES, Ftac
11
t; 

EOINELSON MORAES DE OLIVEIIIA, Contador e IVAIIIILOO SOUZA scwm;, 
filio.,eltodoa lot ados no Secretaria Municipal d Fi • nançaa, 
para •ob • proel~ncla da pri-ira conatit:ulr- 0 COMissJo 

fiSCAL DE ARBITRAMENTO E A APURAÇ~O OE CltDITOS NCINICIPAIS, 

aerao 

C~igo 

Art. 2• - O o:-lJi":roiNonto a epuraçiio 

feítoa de eonfnf' 'llic'<u!o con 0 <llapoato no 

Tribut.rlo Municipal. 

de credltoa 

art. 33 do 

Art. 3• - Eata 

da oua publicação, revog.daa aa d 
entf'a - vigor na dat,a 

c:ontrério, 

e ey.p.. ...... 
Macap.Í-AP, Ol 

••• 


